
PROJETO DE LEI Nº 2.530, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Dispõe  sobre  a
obrigatoriedade de tradução
da  denominação  de  firmas
comerciais  e  afins
registradas  no  Distrito
Federal  com  vocábulos
estrangeiros.

A  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal
decreta:

Art. 1º Ficam obrigadas as firmas comerciais
e afins registradas no Distrito Federal com nome
estrangeiro  a fazerem-no acompanhar  da tradução
em Português.

§ 1º Cabe ao Poder Executivo, por seus órgãos
competentes, regulamentar, orientar e fiscalizar
o disposto nesta Lei.

§ 2º A tradução de que trata esta Lei terá a
mesma proporção do nome estrangeiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art.  3º  Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 1997.


